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Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos e providências no 

sentido de implantar um redutor de velocidade na Rua Sete de Setembro, em frente ao nº 1059. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois os moradores da 

referida localidade têm reivindicado a este Vereador uma solução para conter o abuso de 

velocidade dos motoristas, onde já ocorreram acidentes, além de levar em conta que a rua 

possui um intenso tráfego de veículos em razão de ser um das principais vias de acesso e de 

saída de nossa cidade. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 02 de 

fevereiro de 2017. 

Sll, VIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA 
(Silvinho da AP AE) 
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